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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001–03/2023 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI) 
 

 

 

O MUNICÍPIO DE COLINAS, com sede na Rua Olavo Bilac, 370, Centro, Colinas/ RS, torna 

público para conhecimento dos interessados, que no dia 03 de fevereiro de 2023, às 8:30 horas, haverá 

abertura do processo de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO 

POR ITEM”, para aquisição de equipamentos para Secretaria da Saúde. Os valores de “proposta” e 

“documentação” deverão ser entregues junto ao setor supramencionado, cujo processo e julgamento serão 

realizados em conformidade com as condições exigências neste Edital, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 

123/2006, (e Alterações da Lei Complementar Federal nº 147/14), Decreto Municipal 618–01/2005, de 19 de 

setembro de 2005, Portaria nº 2275–02/2022, Lei n. º 8.666/93, bem como as condições a seguir estabelecidas: 

  

 

1. DO OBJETO: 

1.1 - O objeto desta licitação consiste na aquisição de equipamentos/material permanente para Secretaria 

da Saúde – Fundo Municipal da Saúde – Proposta1 12018.688000/1210-02, conforme anexo 01. Segue lista 

dos itens: 

 

Item Quant. Tipo Especificação 
VALOR 

REFERÊNCIA  
VALOR TOTAL 

1 8 Unid. 

Condicionador de ar linha “Split”, cor branca, com função 

de refrigerar, ventilar, desumificar e aquecer, com 

capacidade mínima de 12.000 BTUs, com filtro de 

proteção, display de temperatura digital, acompanhado de 

controle remoto com display, função “Swing” (movimento 

automático das aletas horizontais), time digital, com baixo 

nível de ruído. Deverá apresentar a função inverter, 

garantindo maior economia no consumo de energia 

elétrica. 2.365,58 18.924,64 

2 39 Unid. 

Cadeira confeccionada em aço/ferro pintado, com encosto 

e assento estofado, sem braços, rodízios e regulagem de 

altura, cor preta. 415,23 16.193,97 

3 7 Unid. 

ARMÁRIO ALTO DE AÇO COM 02 PORTAS E 04 

PRATELEIRAS Armário alto de aço com 02 (duas) portas 

de abrir, com chapa de aço laminada a frio com no mínimo 

0,75mm, nas laterais, no fundo e portas, 01 (uma) 

prateleira fixa e 03 (três) reguláveis, puxador estampado 

na própria porta no sentido vertical, fechadura cilíndrica 

tipo Yale com 02 (duas) chaves, com pés reguláveis. 

Pintura eletrostática a pó na cor cinza cristal. Capacidade 

de peso por prateleiras; 30 Kg Dimensões mínimas: 

Altura: 2005mm; Largura: 900mm; Profundidade:450mm 
1.107,52 7.752,64 

4 1 Unid. 
Geladeira com refrigerador, capacidade entre 300 a 359 

litros, bivolt ou 220V. 2.647,18 2.647,18 

http://www.cidadecompras.br/
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5 1 Unid. 

VENTILADOR DE PAREDE A PARTIR DE 50 CM DE 

TAMANHO; MOTOR 200W; DEVE APRESENTAR 

REGULAGEM DE INCLINAÇÃO MANUAL, ONDE 

POSSA SER AJUSTADA DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE, BIVOLT DEVE SER SELETIVO: 

SELECIONAR NA CHAVE SELETORA A TENSÃO, 

127V OU 220V. PINTURA ELETROSTÁTICA: GRADE 

COM PINTURA DE ALTA RESISTÊNCIA. DEVE 

ACOMPANHAR CHAVE CCV: CHAVE DE 

CONTROLE DE VELOCIDADE. 
227,66 227,66 

6 15 Unid. 

Cadeira Longarina de 3 lugares diretor assento e encosto 

em polipropileno, estrutura em aço colunas dupla, com 

pintura epóxi eletrostática. Cor da estrutura: preta, Braços: 

fixo em poliuretano e alma em aço. Capacidade mínima: 

120kg por lugar. Dimensões Mínimas: largura 190cm x 

altura 90cm x profundidade 60cm. 

945,75 14.186,25 

7 1 Unid. 

Mesa de reunião retangular. Medidas Mínimas: 2000 x 

1000 x 750 mm. Produzida em MDF MAPLE com no 

mínimo 15 mm de espessura, revestido na face superior 

em laminado resina melamínica prensada em alta pressão. 

Cantos arredondados e bordas em fita de PVC com no 

mínimo 02 mm de espessura. Três suportes para passagem 

de fiação sobre o tampo. Base de apoio inferior com no 

mínimo 500 mm de altura. Estrutura em tubo de aço 

formato I, sendo a base e três colunas em tubo oblongo de 

no mínimo 25 x 55 x 1,20 mm, chapas destacáveis de 

fechamento tipo calhas para passagem de cabos de energia 

e comunicação, com furação aproximada de 6 mm para 

cada losango, perfazendo uma faixa de aproximadamente 

60 mm ao centro das calhas na vertical, com furos 

intercalados. Margem de no mínimo 40 mm no topo e na 

base, para refrigeração dos mesmos. Fechamento dos 

tubos em sapatas de polipropileno e pés com regulagem de 

nível. Tratamento químico anti-ferrugem e desengraxante 

em toda parte metálica e acabamento em pintura 

eletrostática a pó. 1690,4 1690,4 

8 2 Unid. 

Televisor - TIPO LED, TAMANHO MINIMO DE 42", C/ 

CONVERSOR DIGITAL, ENTRADAS HDMI, 

ENTRADAS USB. 
1.992,78 3.985,56 

9 1 Unid. 

APARELHO DE SOM. Tipo Mini System. Bivolt. 

Potência: 500W a 600W RMS. Bandeja para 1 CD. 

Reproduz CD, CD-R, CD-RW, CD-DA, WMA, MP3. 

Memória programável no mínimo para 20 faixas (CD-DA) 

ou 99 faixas (MP3). Sintonização de Rádio AM / FM 

DIGITAL. Memória para, no mínimo, 20 emissoras de 

FM e 10 emissoras AM. Faixas de Frequência: FM: 87,5 

A 108MHz; e AM: 520 a 1710KHz. Caixas Acústicas: no 

mínimo 2 (duas). Conexões: entrada USB; entrada auxiliar 

áudio analógica. Garantia mínima do Fabricante: 1 ano. 
1.076,00 1076 
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10 5 Unid. 

BANQUETA GIRATÓRIA TIPO MOCHO COM 

ENCOSTO REGULÁVEL, ASSENTO REDONDO 

REGULÁVEL A GÁS, COM ESPUMA DE LÁTEX DE 

ALTA DENSIDADE, REVESTIMENTO EM COURVIM 

NA COR AZUL MARINHO, ESTRUTURA TUBULAR 

EM AÇO CARBONO, COM TRATAMENTO ANTI 

CORROSÃO, ACABAMENTO EM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ, NA COR BRANCA, CINCO 

PÉS COM RODÍZIOS DE 2 “. 
1.798,15 8.990,75 

 

1.2 - No valor cotado deverá estar incluído o frete, ou seja, preço final do produto entregue em Colinas/RS. 

 

1.3 - Os materiais deverão ser entregues em até 30 dias após a emissão do empenho, prorrogável, se 

devidamente justificado, conforme a Lei 8.666/93 e alterações, contados da homologação do certame e o preço 

deverá ser fixado pelo mesmo período. 

 

1.4 - Os materiais deverão ser entregues no Município de Colinas, na Unidade Básica de Saúde, sito na Rua 

Olavo Bilac, nº 401, bairro Centro, Município de Colinas/RS, CEP 95895-000. 

1.5 - Para a validade da proposta, o item deverá ser cotado na íntegra.  

1.6 A licitante vencedora deverá substituir toda e qualquer mercadoria/material que estiver fora dos padrões 

solicitados, no prazo de 7 (sete) dias úteis, a contar da notificação emitida pela municipalidade, ficando ainda 

sujeito as demais penalidades legais. 

 

 

2. DO LOCAL, DATA E HORA DA SESSÃO ELETRÔNICA 
2.1 - A sessão eletrônica será realizada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 

03/02/2023, com início às 8:30 horas, horário de Brasília/DF.   

 

2.2 - O horário de encerramento da sessão eletrônica ficará a critério do(a) Pregoeiro(a), de acordo com as 

necessidades surgidas no andamento da sessão.  

 

2.3 - Somente poderá participar da licitação o particular que apresentar proposta através do site indicado na 

subcondição 2.1, até meia hora antes do início da sessão eletrônica. 

 

2.4 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão eletrônica 

na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 
3.1 - Poderá participar do pregão eletrônico o particular que atender a todas as exigências deste edital e seus 

anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do 

Sistema, através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

3.2 - Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a empresa licitante 

deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 

 

3.3 - Não será admitida a participação de sociedades empresariais que se encontrem: 

- em processo de falência; 

- em impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal de Colinas; 

- declaradas inidôneas;  

- reunidas em consórcio.  

 

http://www.cidadecompras.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
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4. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - A impugnação ao ato convocatório do pregão será recebida até 2 (dois) dias úteis antes da data designada 

para a sessão eletrônica, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. Decairá do direito de impugnar os 

termos deste edital o licitante que não o fizer dentro do prazo ora estabelecido. 

 

4.1.1. Deverá o(a) Pregoeiro(a) encaminhar a(as) impugnação(ões) imediatamente à autoridade competente 

para julgamento.  

 

4.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

4.1.3. Os autos deste procedimento licitatório permanecerão franqueados aos interessados junto ao Setor de 

Licitações, rua Olavo Bilac, nº 370, bairro Centro, município de Colinas/RS, fone: (51) 3760-4000.  

 

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 
5.1 - Para participar do pregão, o particular deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, 

através do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico. 

 

5.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal, bem como presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes 

ao pregão eletrônico. 

 

5.2 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da empresa 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município, promotor da licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 

5.3 - A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicados imediatamente ao (à) Sr.(a) Pregoeiro(a), 

para imediato bloqueio de acesso.  

 

 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
6.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e 

subsequente encaminhamento de proposta, contendo os preços unitário e total do(s) item(ns) e lote(s) 

oferecido(s), (em todos os itens e lotes cotados), até meia hora antes do início da sessão eletrônica. 

 

6.1.1. A proposta de preço deverá ser enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

 

6.1.2. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 

sessão eletrônica. 

 

6.1.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão, ficando 

responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.1.4. Em relação a cada qual dos itens licitados, não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste 

Edital e seus anexos.  

http://www.cidadecompras.com.br/
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6.1.5. A proposta eletrônica deverá apresentar preços unitário e total relativamente a cada qual dos itens 

ofertados. As licitantes poderão formular proposta de preços em relação a um, a alguns, ou a todos os itens 

licitados.  

 

6.1.5.1.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, em algarismos, com no máximo duas 

casas decimais após a vírgula. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, quer diretos, quer indiretos, como, por exemplo, transportes, fretes, tributos, relacionados 

com o fornecimento do objeto da presente licitação.  

 

6.1.5.2. Quaisquer tributos, despesas e/ou custos, diretos ou indiretos, não incluídos na proposta ou 

incorretamente cotados, que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 

inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo admitidos 

pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título, devendo os produtos finais ser fornecidos sem ônus adicionais 

aos preços da proposta. 

6.1.5.3. Da mesma forma, a proposta eletrônica deve contemplar a descrição completa do produto ofertado, 

sua marca, bem como o prazo de validade da proposta, igual ou superior a 60 (sessenta) dias.   

 

6.2 - A licitante melhor classificada deverá enviar ao(à) Pregoeiro(a), juntamente com os documentos de 

habilitação, a proposta em via impressa, ajustada ao último preço/lance enviado por meio eletrônico e assinada 

pelo representante legal da empresa. 

 

Obs.: Se a empresa tiver assinatura digital, a proposta poderá ser enviada por e-mail, junto com os 

documentos de habilitação: licitacoes@colinasrs.com.br.  

 

6.2.1. A proposta deverá indicar ainda: 

 

6.2.1.1. Cotação, com preço unitário e total por item e o total geral da proposta do objeto licitado, em moeda 

corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso, sem previsão inflacionária. Na cotação de preços 

serão aceitos somente 02 (dois) dígitos após a vírgula. Caso isto não ocorra, a Comissão de Licitações estará 

autorizada a adjudicar os itens desconsiderando a terceira e quarta casa após a vírgula, de forma que o valor 

fique com no máximo duas casas decimais após a vírgula; 

 

6.2.1.2. Na proposta deverão constar a marca, o nome do fabricante e o modelo de cada item ofertado, 

sendo aceita somente a indicação de um fabricante para cada item; 

 

6.2.1.3. A proposta financeira deverá vir acompanhada de prospecto ou catálogo do fabricante, que comprove 

a veracidade dos produtos ofertados (em todos os itens e lotes cotados), em linguagem clara, objetiva e em 

língua portuguesa, sendo a aprovação desses, fator limitante para aceitação da proposta e adjudicação dos 

valores. 

 

6.3 - Prazo de entrega dos materiais/produtos (no prazo de 30 trinta) dias após o pedido, através do envio da 

nota de empenho). 

 

6.4 - Indicação nome completo do representante legal da empresa com a devida qualificação, (nacionalidade, 

estado civil, profissão, nº do CPF, nº da cédula de identidade, endereço residencial) e telefone. 

 

6.5 - Poderá ser admitido pelo(a) Pregoeiro(a) erro de natureza formal, desde que não comprometa o interesse 

público e da administração.  

 

 

7. DO INÍCIO DA SESSÃO 
7.1 - O(a) Pregoeiro(a), via sistema eletrônico, dará início à sessão eletrônica, na data e horário previstos na 

condição 2 deste edital, com a divulgação da proposta de menor preço unitário, mas não do seu proponente. 

mailto:licitacoes@colinasrs.com.br
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8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E PROCEDIMENTO 
8.1 - Iniciada a sessão eletrônica, a licitante poderá encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informada do seu recebimento e respectivos valores. 

 

8.2 - A licitante poderá oferecer lances sucessivos de preço unitário, observando o horário fixado e as regras 

de aceitação dos mesmos. 

 

8.3 - Somente será aceito lance cujo valor for inferior ao último que tenha sido anteriormente registrado no 

sistema. 

 

8.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado 

em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 

8.5 - Durante a sessão eletrônica, a licitante será informada, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

 

8.6 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da sessão eletrônica, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível ao licitante para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua 

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

8.6.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão eletrônica será suspensa 

e terá reinício somente após comunicação expressa ao(s) licitante(s). 

 

8.7 - Após o fechamento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contrapropostas diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor,  para que seja obtido 

preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

 

8.8 - A classificação obedecerá à ordem crescente dos preços unitários apresentados, em relação a cada 

item licitado. A licitante poderá ofertar proposta de preços em relação a um, a alguns, ou a todos os itens 

licitados.  

 

8.9 - Após comunicado de encerramento da sessão, a licitante detentora da melhor oferta, em relação a cada 

item, deverá comprovar sua habilitação, conforme documentação e forma exigida na condição 9 deste edital. 

 

8.10 - Em caso de inabilitação ou desclassificação de proposta impressa, a administração poderá convocar os 

outros licitantes na ordem de classificação, conforme disposto no art. 13 do Decreto 1.674/2010. 

 

8.11 - Será considerável aceitável a proposta que contemple preços compatíveis com os praticados no 

mercado, não sendo aceito proposta com valor acima do valor de referência.   

 

8.12 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – EPP deverão declarar na proposta eletrônica, quando 

do envio da proposta inicial, que estão enquadradas nessa(s) categoria(s).  

 

8.13 - A ausência dessa declaração, desclassifica a Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte da 

licitação, já que a mesma é exclusiva para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme Lei 

Complementar Federal nº 123/06 (e Alterações da Lei Complementar Federal nº 147/14). 

 

 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1 - Para sua habilitação, a(s) licitante(s) detentora(s) da melhor oferta deverá(ão) apresentar os seguintes 

documentos: 
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9.1.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

9.1.1.1. Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ).  

 

9.1.1.2. Declaração de Firma Individual, no caso de empresa individual (empresário individual ou 

microempreendedor individual); Contrato social, estatuto ou ato constitutivo em vigor, ou seja, com todas as 

alterações, ou última consolidada, em caso de sociedades comerciais (sociedade empresária) e, no caso de 

sociedades por ações, o ato constitutivo supracitado deverá ser acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores e; no caso de empresas estrangeiras em funcionamento no país, decreto de autorização e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

exigir.  

 

9.1.1.3. Apresentação de Certidão da Junta Comercial de Enquadramento de Microempresa, 

Microempreendedor Individual e/ou Empresa de Pequeno Porte, ou declaração firmada por contador ou 

técnico em contabilidade indicando o seu registro o Conselho Regional de Contabilidade – CRC de que a 

licitante ostenta esta condição, devendo ambas serem firmadas no corrente ano.  

 

Observação 1: Independente do documento apresentado para cumprimento nos itens 9.1.1.2 ou 9.1.1.3, o 

objeto social da licitante deve ser compatível com o objeto do presente certame;  

 

9.1.2. Documentos relativos à regularidade fiscal: 

9.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, mediante apresentação de 

Alvará de Licença e Localização do domicílio ou sede da licitante vigente e pertinente ao seu ramo de 

atividade, devendo ser compatível com o objeto deste edital. 

 

9.1.2.3. Comprovante de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil – RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa). 

 

9.1.2.4. Comprovante de regularidade quantos aos tributos administrados pela Fazenda Estadual (Certidão 

Negativa da Receita Estadual), se houver, do domicílio ou sede do licitante. 

 

9.1.2.5. Comprovante de regularidade quanto aos tributos administrados pela Fazenda Municipal (Certidão 

Negativa da Receita Municipal), se houver, do domicílio ou sede do licitante. 

 

9.1.2.6. Comprovante de regularidade (Certidão Negativa de Débitos – CND) quanto ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.1.3. Documentos relativos à regularidade trabalhista: 

9.1.3.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho. 

 

9.1.4 - Documentos relativos à qualificação econômica–financeira: 

9.1.4.1. Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, emitida a 

menos de 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas a este edital. 

 

9.1.5. Declarações: 

9.1.5.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado ou associado menor de dezoito 

anos, nos termos do Art. 27, Inc. V, da Lei 8.666/93, conforme o modelo instituído pelo Decreto Federal nº 

4.358–02, que atende ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal assinada por representante 

legal da licitante ou procurador credenciado. 

 

9.1.5.2. Declaração formal de que o licitante não está temporariamente suspenso de participar em licitação e 

impedido de contratar com a Administração do Município de Colinas ou contratar com a Administração 

Pública em suas esferas Municipal, Estadual ou Federal.  
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9.1.5.3. Declaração expressa da aceitação das condições estabelecidas no presente edital para todas as fases da 

licitação.  

 

9.2 - No prazo de até 03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão, os originais ou cópias 

autenticadas dos documentos de habilitação, bem como a proposta de preços, deverão ser entregues no 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Colinas, localizada na rua Olavo Bilac, º 730, bairro 

Centro, município de Colinas, CEP 95895-000. 

 

Obs.: Caso todos os documentos contenham assinatura digital, poderão ser enviados, no mesmo prazo 

do item 9.2, para o e-mail: licitacoes@colinasrs.com.br.  

 

9.2.1. O prazo começará a contar do primeiro dia útil após o encerramento da sessão e, se o vencimento cair 

em sábado, domingo ou feriado, considerar-se-á prorrogado até o primeiro dia útil seguinte.  

 

9.2.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento”, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital.  

 

9.3 - A empresa licitante que convocada na forma prevista pelo item 9.2 deixar de entregar a documentação, 

entregar documentação falsa ou não mantiver sua proposta ficará passível da aplicação de multa pecuniária de 

até 10% sobre o valor total de sua proposta, assim como a decretação da suspensão temporária do direito de 

participar de licitações deflagradas pelo Município de Colinas, bem como o impedimento de contratar com o 

mesmo, pelo período de até 02 anos. 

 

9.4 - A comprovação pela licitante do preenchimento dos requisitos de habilitação ora exigidos deverá operar- 

se em relação à data de realização da sessão eletrônica prevista no item 1.1, salvo as exceções previstas pela 

Lei Complementar nº 123/2006 (e Alterações da Lei Complementar Federal nº 147/14). 

 

 

10. DO JULGAMENTO 
10.1 - Após análise da proposta e da documentação, o(a) Pregoeiro(a) anunciará o(s) licitante(s) vencedor(es). 

 

10.2 - Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a licitante vencedora não 

atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará, na ordem de classificação, a proposta ou 

lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

 

 

11. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
11.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo a licitante manifestar motivadamente 

sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do sistema eletrônico, explicitando 

sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances, sob pena de decadência do direito de recorrer. 

 

11.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a 

licitante pretende que sejam revistos pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

11.2 - A licitante que manifestar a intenção de recurso, caso esse tenha sido aceito pelo(a) Pregoeiro(a), 

disporá do prazo de 03 (três) dias corridos a partir da data da declaração do vencedor, para apresentação das 

razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os 

participantes, ficando as demais desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões em prazo igual, contado 

do término do prazo do recorrente. 

 

mailto:licitacoes@colinasrs.com.br
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11.2.1. O prazo começará a contar do primeiro dia útil após a declaração do vencedor e, se o vencimento cair 

em sábado, domingo ou feriado, considerar-se-á prorrogado até o primeiro dia útil seguinte. 

 

11.3 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, após a sessão pública, importará decadência do 

direito de recurso, encaminhando-se o procedimento para homologação e adjudicação de seu objeto. 

 

11.4 - O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

11.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.6 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

 

11.7 - Se o(a) Pregoeiro(a) não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso ao Prefeito Municipal, 

autoridade competente para julgá-lo. 

 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1 - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará e adjudicará o objeto da licitação ao(s) vencedor(es), nos termos do art. nono e 

seguintes do Decreto nº 1.674/2010. 

 

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1 - Após a homologação da presente licitação, a qual terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, a critério da Secretaria de Saúde, terá a validade pelo período de 30 (trinta) dias, 

podendo ser prorrogado pelo mesmo período, conforme justificativa por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente. 

 

13.2 - Após a homologação, é facultado à Administração Municipal emitir Nota de Empenho em favor 

da(s) empresa(s) registrada(s), a qual, juntamente com este Edital e seus Anexos, terão força de contrato, pois 

a Administração opta por valer-se da prerrogativa estabelecida pelo art. 62, da Lei Federal nº 8.666/93, 

substituindo o instrumento de contrato pela respectiva Nota de Empenho.  

 

13.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 

à(s) empresa(s) beneficiária(s) do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.   

 

13.4 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

Registro, quando a Administração Municipal optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por 

outro meio legalmente permitido, que não o Contrato. 

 

13.5 - Excepcionalmente, quando o quantitativo total estimado para o fornecimento não puder ser atendido 

pelo licitante vencedor, admitir-se-á a convocação de tantos licitantes quantos forem necessários para se 

atingir o quantitativo total, respeitando-se a ordem de classificação das empresas e desde que referidos 

licitantes aceitem praticar o mesmo preço da proposta vencedora.   

 

 

14. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
14.1 - A quantidade a ser adquirida poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65, da 

Lei Federal nº 8.666/93.   
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14.2 - Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores aos preços 

praticados no mercado, a Administração Municipal deverá:  

 

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação aos praticados pelo 

mercado;  

 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  

 

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.  

 

14.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal 

poderá:  

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades, se a comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento, desde que confirmada a veracidade dos motivos apresentados;  

 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.   

 

14.3.1. Não havendo êxito nas negociações, a Administração Municipal deverá proceder à revogação da 

Homologação do(s) item(ns), adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

 

15. DO CONTRATO 
15.1 - Visto que a Administração optou por se valer da faculdade estabelecida pelo art. 62, da Lei Federal nº 

8.666/93 (substituição do instrumento do contrato pela nota de empenho), a homologação valerá como 

instrumento de contratação, sob pena de decair do direito à contratação e sofrer a aplicação de multa de até 10 

% sobre o preço total do(s) item(ns) registrado em nome da licitante e suspensão do direito de licitar com o 

Município de Colinas pelo período de até 2 (dois) anos.   

 

15.2 - Em caso de decadência ao direito de contratar, aplicar-se-á o disposto no art. 13 do Decreto 1.674/2010. 

 

 

16. DO MODO E LOCAL DE ENTREGA DO(S) MATERIAL(IS) 
16.1 - Os produtos deverão ser entregues, em até 30 dias após a solicitação do Setor de Compras com a devida 

apresentação de nota de empenho, no local informado pela secretaria solicitante, dentro o município de 

Colinas. 

 

16.2 - Mediante escrita e justificada solicitação da empresa Contratada, o prazo declinado no item acima 

poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, contanto que a empresa Contratada proceda a tal 

solicitação durante o transcurso do prazo que, originariamente, lhe foi concedido para entrega dos materiais, e 

sendo conveniente para a Administração tal pedido.   

 

16.3 - A Nota de Empenho e/ou a Ordem de Entrega poderá ser repassada à Contratada por meio de e-mail.  

 

16.4 - A entrega dos materiais/produtos é de responsabilidade da Contratada, devendo ser entregues ao Poder 

Público em perfeitas condições. 

 

16.5 - Deverão ser observados a legislação pertinente para cada material/produto, com suas respectivas 

autorizações. 
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17. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
17.1 - Serão suportados exclusivamente pela Contratada: 

 

17.1.1. os débitos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, seguros e de responsabilidade civil 

resultantes do fornecimento dos materiais/produtos;  

 

17.1.2. as despesas com transporte e entrega dos materiais/produtos nos locais indicados. 

 

 

18. DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 - A fiscalização do cumprimento das disposições será realizada pela servidora ANA PAULA JASPER, 

dotado de amplos poderes para tanto. 

 

18.2 - À fiscalização cabe conferir as especificações da(s) nota(s) fiscal(is) e do(s) material(ais)/produto(s) 

fornecidos. 

18.3 - Caberá à fiscalização, por parte dos responsáveis pela Secretaria respectiva ao receber os 

materiais/produtos, emitir o competente Termo de Recebimento Provisório do bem objeto do contrato, 

devendo, para tanto, ser aferida a compatibilidade dos mesmos com as especificações exigidas, inclusive no 

que concerne aos quantitativos exigidos.   

 

18.4 - O recebimento definitivo do(s) produtos(s) será dado no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da 

entrega do(s) produto(s), após verificada sua adequação, mediante Termo de Recebimento Definitivo, emitido 

pela fiscalização competente. 

 

18.5 - Não será aceito produto que não atenda às especificações constantes na descrição do objeto. Os 

produtos recusados pela Fiscalização deverão ser substituídos pela contratada ficando ainda sujeito as demais 

penalidades legais. 

 

18.6 - Em caso de aprovação do produto pela Fiscalização, esta encaminhará a nota fiscal, ao Setor de 

Contabilidade/Empenhos.  

 

18.7 - A contratada deverá indicar e manter preposto aceito pela Administração Municipal, a fim de 

representá-la durante a execução do Registro.   

 

18.8 - O recebimento provisório ou definitivo dos produtos, por parte da respectiva Secretaria, não exclui a 

responsabilidade da empresa Contratada pela qualidade, eficiência e adequação dos produtos entregues ao 

Poder Público.   

 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

06 – SECRETARIA MUN SAÚDE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

02 – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE – RECURSOS FEDERAIS 

2024 – GESTÃO DA SAUDE BÁSICA 

3.4.4.90.52.00000000 – Equipamentos e Material Permanente (683) 
 

 

20. DO PAGAMENTO 
20.1 - Para receber o pagamento, a Contratada deverá, após a entrega, apresentar nota fiscal na Secretaria 

respectiva, órgão responsável pela fiscalização.  

 

20.2 - Ao receber a nota fiscal, a fiscalização efetuará o procedimento previsto na subcondição 18.2, 
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conferindo a perfeita adequação da nota fiscal ao bem/serviço ofertado ao Poder Público.  

 

20.2.1. Se aprovado o material/produto pela fiscalização, esta deverá enviar a nota fiscal, juntamente com seu 

atestado, à SMF/Contabilidade, conforme item 18.6. 

 

20.3 - Com o recebimento da nota fiscal, o atestado positivo emitido pela fiscalização contratual e a aprovação 

pela Contabilidade/Empenho, considerar-se-á liquidada a despesa. 

 

20.4 - O Contratante (Município) dispõe do prazo de 15 (quinze) dias após o recebimento da nota fiscal e 

atestado pela Contabilidade/Empenho, para efetuar o pagamento à Contratada.  

 

20.5 - O prazo previsto no item 20.4 não transcorrerá caso verificadas inconformidades na nota fiscal 

apresentada pela Contratada.  

 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
21.1 - O Contratante tem a obrigação de efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada nos termos da condição 20. 

 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
22.1 - São obrigações da Contratada: 

 

22.1.1. entregar o(s) material(ais)/produto(s),  nos termos da condição 16; 

 

22.1.2. entregar o(s) material(ais)/produto(s), com as mesmas características indicadas na proposta; 

 

22.1.3. atender as determinações da fiscalização na hipótese da condição 18, recebendo todos os comunicados 

e notificações que lhe forem expedidos;  

 

22.1.4. reparar, remover, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no prazo de 07 (sete) dias úteis, 

contados do recebimento da notificação lavrada pela Fiscalização,  no todo ou em parte, o objeto do Registro 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

22.2 - A Contratada se obrigará a manter, durante toda a vigência do Registro, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar ao Município de Colinas, imediatamente, qualquer alteração nas condições que deram ensejo à sua 

habilitação.   

 

 

23. DAS SANÇÕES 
23.1 - O Contratante poderá aplicar à Contratada multa diária de 0,33% (trinta e três décimos por cento) sobre 

o valor total do(s) item(ns) homologados em nome da empresa, em caso de atraso no cumprimento das 

obrigações previstas nas subcondições 16.2, 18.5 e 22.1.4. 

 

23.2 - Caso a licitante vencedora, injustificadamente, não atender as condições do item 13 deste edital, poderá 

o Município aplicar-lhe multa pecuniária na razão de até 10% sobre o valor total de sua proposta de preços, 

sem prejuízo da decretação da suspensão do direito de licitar com o Município de Colinas e impedimento de 

contratar com o mesmo pelo período de até 2 (dois) anos.  

 

23.3 - Caso a licitante vencedora, injustificadamente, deixe de receber a respectiva Nota de Empenho, extraída 

em seu favor, poderá o Município aplicar-lhe multa pecuniária na razão de até 10% sobre o valor total da 

contratação, sem prejuízo da decretação da suspensão do direito de licitar com o Município de Colinas e 

impedimento de contratar com o mesmo pelo período de até 2 (dois) anos.  
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23.4 - Em caso de rescisão unilateral prevista na condição 24, poderá o Contratante: 

 

23.2.1. aplicar multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total de sua proposta de preços devidamente 

atualizado, independente de outra(s) que já tiver(em) sido aplicada(s); 

 

23.2.2. e determinar a suspensão temporária de participar em licitação e o impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, pelo período de até 02 (dois) anos. 

 

23.4 - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento seguinte a que a Contratada tiver direito. 

 

23.5 - O Contratante poderá cobrar o valor das multas administrativa e judicialmente. 

 

23.6 -  O pagamento de multa pela contratada não a exime da reparação de eventuais danos, perdas ou 

prejuízos que o produto acarretar ao Contratante. 

23.7- Nenhuma penalidade poderá ser aplicada, sem o prévio e justo processo administrativo. 

 

23.8 - O processo administrativo iniciará com o recebimento de notificação pela Contratada. 

 

 

24. DA RESCISÃO 
24.1 - Poderá o Contratante promover processo administrativo de rescisão unilateral do Registro, nos seguintes 

casos: 

 

24.1.1. quando a soma do valor da(s) multa(s) prevista(s) na subcondição 23.1, aplicadas à contratada, for 

igual ou superior a 10 % sobre o valor total do homologado em nome da Contratada, atualizado; 

 

24.1.2. rejeição, pela fiscalização, do(s) produto(s) substituto(s) entregue(s) em atendimento à determinação da 

fiscalização prevista na subcondição 18.5; 

 

24.1.3. falência, insolvência ou impossibilidade de cumprimento de obrigação por parte da Contratada. 

 

24.1.4. e ocorrência de qualquer dos motivos previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93.  

 

24.2. Em caso de rescisão unilateral, a Administração Municipal poderá, ainda, convocar os outros licitantes 

na ordem de classificação, até a apuração de um que atenda as condições do edital. 

 

 

25. DO FORO 
25.1 - Para dirimir questões emergentes desta licitação, fica eleito o Foro de Estrela, com renúncia expressa a 

qualquer outro. 

 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1 - É facultado ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, proceder, em qualquer fase da 

licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

 

26.2 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 

sujeitando a licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93. 

 

26.3 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo(a) 

Pregoeiro(a) e membros da equipe de apoio, servidores do Município de Colinas. 
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26.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base na legislação em vigor. 

 

26.5 - O Município de Colinas não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade do 

vendedor a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 

26.6 - O Município de Colinas se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em 

parte, por ilegalidade ou interesse público justificado, sem que caiba indenização de qualquer espécie.  

 

26.7 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentos 

referentes ao presente edital.  

 

26.8 - Ao participar da presente licitação, a LICITANTE declara ter total ciência de que cumprirá plenamente 

as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - Lei Federal nº 13.709/2018 de 14 de 

agosto de 2018, sob pena de responsabilização pelo descumprimento da legislação.  

 

 

 Colinas, 23 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

REGINA BEATRIS SULZBACH 

PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


